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PROJETO DE INDICAÇÃO: 257/2025

Dispõe sobre a autorização para instalação de 
totens de carregamento USB com energia solar 
em praças públicas, terminais e pontos de ônibus 
do município de Maracanaú, e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a instalar totens de carregamento USB 
movidos à energia solar em praças públicas, terminais de transporte, pontos de ônibus 
e demais locais de grande circulação de pessoas no município de Maracanaú.

Art. 2º Os totens de que trata esta Lei deverão conter:
I – Módulo de captação de energia solar (painel fotovoltaico);
II – Entradas USB para carregamento de dispositivos móveis (celulares, tablets etc.);
III – Estrutura resistente, de fácil acesso, com sinalização adequada sobre o uso 
gratuito do equipamento;
IV – (Opcional) Iluminação LED integrada, para maior segurança e visibilidade 
noturna.

Art. 3º A instalação poderá ser feita de forma direta pelo Município ou mediante 
parcerias com a iniciativa privada, por meio de termos de cooperação, patrocínio, 
adoção de espaços públicos ou outras modalidades previstas em lei.

Art. 4º Os locais de instalação deverão ser definidos com base em critérios técnicos, 
priorizando:
I – Áreas com alto fluxo de pessoas;
II – Regiões com demanda por infraestrutura urbana e digital;
III – Proximidade de escolas, unidades de saúde, terminais de transporte e 
equipamentos públicos.

Art. 5º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei no que couber, no 
prazo de até 90 (noventa) dias a contar de sua publicação.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 23 de Setembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 23/09/2025
pelo CPF: ***.937.113-** no IP: 192.168.131.30

Josué Martins Ferreira
Vereador(a) - PT
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JUSTIFICATIVA

      A presente proposição tem por objetivo autorizar a instalação de totens de 
carregamento USB movidos à energia solar em espaços públicos estratégicos de 
Maracanaú, como praças, pontos de ônibus, terminais e demais áreas de grande 
circulação de pessoas.
      Com o avanço da tecnologia e o aumento da dependência de dispositivos móveis 
para comunicação, trabalho e acesso a serviços públicos digitais, torna-se cada vez 
mais necessário que o município ofereça infraestrutura de suporte à conectividade e 
mobilidade urbana.
      A proposta contempla o uso de energia solar, fonte limpa e renovável, em sintonia 
com os princípios da sustentabilidade ambiental e da eficiência energética. Os totens 
funcionarão de forma autônoma, sem custo contínuo de energia elétrica, o que 
minimiza os impactos orçamentários ao município.
Além disso, a instalação desses equipamentos contribui para:
• Maior comodidade e segurança para a população, especialmente usuários de 
transporte coletivo, estudantes e trabalhadores;
• Apoio à inclusão digital, permitindo que pessoas de baixa renda tenham acesso 
à recarga de seus dispositivos;
• Valorização e modernização dos espaços públicos, tornando-os mais atrativos 
e funcionais;
• Estímulo à adoção de práticas sustentáveis e inovadoras na gestão urbana.
      Importante destacar que a proposição não impõe obrigações diretas ao Executivo, 
mas apenas autoriza a instalação dos equipamentos, abrindo caminho para parcerias 
público-privadas, adoção de espaços ou programas de responsabilidade social 
empresarial.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/12059
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